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SUPERINTENDÊNCIA 
 

Portaria - SEI nº 886, de 18 de novembro de 2025 
 
Designar Comissão de Seleção para conduzir a 
primeira e a segunda fase do processo seletivo para 
função gratificada de Chefe da Unidade de Obstetrícia 
do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial 
EBSERH. 
 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional que dispõe 
sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções 
gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, resolve: 

  
Art. 1º Designar Comissão de Seleção para conduzir a primeira e a segunda fase do 

processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de Obstetrícia do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR, filial EBSERH. 

Representação Nome Matrícula 

Gerência de Atenção à Saúde Simone Aparecida Peruzzo 34**** 

Divisão de Gestão do Cuidado Denise Jorge Munhoz da Rocha 216**** 

Divisão de Gestão de Pessoas Cristiane da Silva 126**** 

Psicóloga Organizacional Keila Cristina Pais 331**** 

Setor Materno Infantil e Saúde da Mulher Edinaldo Silva de Oliveira 289**** 

  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 887, de 18 de novembro de 2025 
 
Publicizar processo seletivo para função gratificada de 
Chefe da Unidade de Obstetrícia. 
 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional que dispõe 
sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções 
gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, resolve: 

  
Art. 1º Iniciar processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de 

Obstetrícia do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial EBSERH. 
  
Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção, 

conforme Portaria - SEI nº 886, de 18 de novembro de 2025. 
  
Art. 3º As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período de 18 

a 28 de novembro de 2025, devendo os interessados encaminharem ficha de inscrição (Anexo II da 
Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH), currículo lattes e documentação comprobatória para o e-
mail selecao.chc-ufpr@ebserh.gov.br. 

  
Art. 4º Conforme Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, o processo seletivo ocorrerá 

em 2 fases: 
  
1ª Fase: Análise Curricular de caráter eliminatório e classificatório, a ocorrer de 01 a 

04 de dezembro de 2025; 
2ª Fase: Entrevista de caráter eliminatório e classificatório, a ocorrer dias 17 e 18 de 

dezembro de 2025. 
  
Art. 5º Aplicam-se ao processo seletivo os procedimentos e demais disposições 

contidas na Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e em Edital normativo próprio deste, disponível 
em https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/chc-ufpr/acesso-a-
informacao/servidores/processo-seletivo-interno/editais-processos-seletivos-2/2025 

  
Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/udp.chc-ufpr@ebserh.gov.br
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/chc-ufpr/acesso-a-informacao/servidores/processo-seletivo-interno/editais-processos-seletivos-2/2025
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/chc-ufpr/acesso-a-informacao/servidores/processo-seletivo-interno/editais-processos-seletivos-2/2025
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Portaria - SEI nº 889, de 18 de novembro de 2025 
 
Revogar a Portaria - SEI nº 837, de 28 de outubro de 
2025. Designar Comissão de Seleção para conduzir o 
processo seletivo para função gratificada de Chefe da 
Unidade de Vigilância em Saúde do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR, filial EBSERH. 
 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional que dispõe 
sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções 
gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, resolve: 

  
Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 837, de 28 de outubro de 2025. 
  
Art. 2º Designar Comissão de Seleção para conduzir o processo seletivo para função 

gratificada de Chefe da Unidade de Vigilância em Saúde do Complexo do Hospital de Clínicas da 
UFPR, filial EBSERH. 

  

Representação Nome Matrícula 

Superintendência Denise Jorge Munhoz da Rocha 216**** 

Setor de Gestão da Qualidade Ana Paula Hermann 107**** 

Divisão de Gestão de Pessoas Cristiane da Silva 126**** 

Psicóloga Organizacional Keila Cristina Pais 331**** 

Membro de Equipe Carla Caroline Szytha 241**** 

  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

Portaria - SEI nº 374, de 12 de novembro de 2025 
 
Revogar a Portaria - SEI 346 (45392647). Designar 
colaboradores para atuarem na gestão e fiscalização 
da execução do Contrato nº 103/2021 e Termo de 
Comodato nº 105/2021 do Complexo Hospital de 
Clínicas da UFPR. 

 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.035651/2021-96 
Contrato nº 103/2021 
Termo de Comodato nº 105/2021 
Fornecedor: ALGAR TELECOM S/A 
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de Serviço 
Telefônico Fixo Comutado (STFC) Fixo-Fixo e Fixo-Móvel, nas modalidades de 
Ligação Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional 
(LDI). 
  
Gestor: Gilson Carlos Cescato 
CPF/MF nº ***.314.879-** 
Gestor suplente: Pedro Miguel Coelho Alves 
CPF/MF nº ***.677.073-** 
Fiscal Técnico: Pedro Miguel Coelho Alves 
CPF/MF nº ***.677.073-** 
Fiscal Técnico suplente: Gilson Carlos Cescato 
CPF/MF nº ***.314.879-** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61637676&id_procedimento_atual=28646650&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=6194718ae425666185d40e086ba174511cd1596bdb387874ad61f05677576c004f594301a5e9a6aa3925d012c4120bf083fc156de451829ea87524a4c0aa693c32e0f90a49dcf8541858f2e1bd62dbc9fd3257b3ae4639862b9080b110996ae1
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=28646650&id_procedimento_atual=28646650&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=214b791c69d595aabbc5e2040c49611c3d008cb2615536fe42911784eedd15984f594301a5e9a6aa3925d012c4120bf083fc156de451829ea87524a4c0aa693c32e0f90a49dcf8541858f2e1bd62dbc9fd3257b3ae4639862b9080b110996ae1
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 
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VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 
ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 

 


